PROJETO DE LEI N° 2003
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Dispde sobre a
obrigatoriedade das empresas
de beneficiamento e comeércio
de laticinios a informar ao
produtor de leite o valor pago
pelo produto até o dia cinco de
cada més e a proibicao de
diferenciacdo de precos entre
produtores e a proibicdo da
pratica de cotas de excedente,
chamado de producao
excedente, entre os periodos

das aguas

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica obrigada a empresa de beneficiamerdomércio de laticinios a
informar ao produtor de leite o preco pago pelo lito produto até o dia cinco de
cada més.

81° A nédo informacéo penalizard a empresa de is@maénto e comeércio de

laticinios a pagar o maior preco praticado no nuca



Art. 2° Fica proibido a diferenciacédo de preco ldo de leite entre os

fornecedores (produtor de leite) de uma mesma esapre

81° A prética de diferenciacdo de precos entraefedores (produtor de

leite) acarretard em indenizacado a parte prejudicdelvida a pratica discriminatoéria.

Art. 3° Fica proibida a pratica de cotas de exatxe

81° A média anual de producdo nédo podera seumstito de desvalorizacao
da producédo excedente no periodo das aguas.

§2° A empresa de beneficiamento e comércio denais sera a responsavel
pelo planejamento do aumento de producéao leitefi@,0 produtor leiteiro.

83° A prética de desvalorizacdo da producdo extedno periodo de safra
permitira ao produtor leiteiro a pleitear inden&ace multas de responsabilidade da

empresa de beneficiamento e comércio de laticinios.

JUSTIFICATIVA

A fixacdo de precos hoje praticada € o mais flatgrato de desrespeito ao
produtor rural, que o coloca de joelhos frente adep de manobra das empresas de
beneficiamento e comércio de laticinios.

O desrespeito € tdo escancarado que até a regdca blasnegociacédo entre
fornecedor e comprador, onde o fornecedor aplicaplitica de precos e ai se
negocia algo em relagdo ao pedido, fica o prodwgférm da politica estabelecida
pelos compradores. O leite € 0 Unico produto gasmem, o vendedor sé fica
sabendo o preco depois de quarenta e cinco dias\éelia, do produto vendido

O homem do campo sempre assumiu e assume todoscos de seu

negocio, desde intercorréncias administrativas @défendmenos adversos da



natureza. Se ele assume o risco do periodo de wa@®s, também deve colher os
beneficios do periodo das vacas gordas.

O tempo urge para a regulamentacéo da relacdo canentre esta categoria
que, a todo instante, vé a possibilidades de agdaide sua producéo, a geracao de
mais e melhores empregos serem subtraidas dadia adaregulamentacdo digna
deste processo comercial, que chega a discrimgpraalutores rurais, classificando
uns de primeira e outros de segunda categoriastrando valores diferenciados
entre os grandes e 0s pequenos produtores numaaneespnesa de beneficiamento
e comercializacao de laticinios.

A producdo leiteira € responsavel por grande phoseempregos gerados no
campo, e esses produtores devem ser protegidotepgdara que possam continuar
a produzir, tanto o grande produtor como o0 pequeno.

Nobres pares, acredito que com esta proposicaeegia caminhando rumo

a uma melhor justica social no campo.

Sala das sessoes, 2003

DeputaddREGINALDO LOPES



